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No iníciodo passadomêsde Dezembro,o Governoapresentouà Assembleiada Repúblicauma
propostade leiparacriar"umregimeespecialdeexigibilidadedo IVA dosServiçosde Transporte
RodoviárioNacionalde Mercadorias".

Estapropostadeuentradano Parlamentopoucosdiasdepoisde ter sidoaprovadoo Orçamento
do Estadoparao correnteano,éujodebatese inicioua meiodo mêsde Outubroe quedecorreu
durantecercade mêse meio.

Sucedeque,duranteestelapsode tempo,o Governofoi insistentementeconfrontadocoma
necessidadede alargaro métodoqueé habitualmentedesignadoporpagamentodo "IVA de
caixa"a outrasáreasdaeconomiaparaalémdaspoucasemqueé já hojeaplicado.O PCP,já
desdeo debateorçamentalprecedente,(em 2007),vem defendendo- sem êxito face à
sistemáticaoposiçãoda maioriaparlamentar- que pelo menosem todasas actividades
económicascomaAdministraçãoPública(centrale local),o sujeitopassivopassassea proceder
ao pagamentodo IVA apenasno momentoem que a facturapor ele emitidativessesido
efectivamentecobrada.

O Governo- e em particularo Secretáriode Estadodos AssuntosFiscais- rejeitou
sistematicamenteesta proposta,argumentandocoma impossibilidadepráticade introdução
desse métodoporqueele implicariaalteraçõesinstrumentaisprofundas,impossíveisde
implementardeformaexpedita,e semasquaispoderiamvira ocorreracréscimossignificativos
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de evasão.Adicionalmente,O Governopretextouaindacoma impossibilidadede introduziresse
métodopor razõesde impedimentoda legislaçãocomunitáriarelativaao IVA.

Por outro lado, e ainda duranteo mais recentedebateorçamental,o Governorecusou-sea
confirmarse iriaou não introduzir,ao menos,o métododo "IVA de caixa"paraos transportadores
rodoviários,dizendo que mesmo que o viesse a fazer, (na sequênciade compromissos
assumidosno início do Verão de 2008 durante a paralisaçãodo sector), ele seria apenas
aplicávelaostransportesinternacionais.Afinal,menosde meiadúziade diasdepoisde aprovado
o Orçamentodo Estadopara2009,o Governovem apresentara supracitadaPropostade Lei,

criandoa referidamedidaespecialde exigibilidadedo IVA, a qual poderiae deveriajá ter sido
introduzidae aprovadana propostaorçamental.

Independentementedo conteúdoda alteraçãoqueo Governovemagorafazer,quealiássó peca

por insuficientee muito restrita,não respondendoàs necessidadesgerais da economiaem
Portugal,importa igualmenteconfrontaros responsáveisgovernamentaiscom os argumentos
usadospararejeitara introduçãodo "IVA de caixa".Por isso,e tendoematençãoos dispositivos
regimentaise constitucionaisaplicáveis,solicita-seao Governoque,por intermédiodo Ministério
das Finançase daAdministraçãoPública,sejamrespondidasasseguintesperguntas:

1. Confirma-seque afinal "o regime especialde exigibilidadedo IVA dos Serviçosde
TransporteRodoviário",e ao contráriodo que foi afirmadopelo Governodurante o
recentedebateorçamental,é aplicávela todosos transportadores,independentemente
de operarem,ou não,apenasemterritórionacional?

2. Qualé o volumede receitafiscalde IVA geradoporestesectorem20071Eem2008?

3. Que medidas adicionais de combate à evasão fiscal vai a AdministraçãoFiscal
implementarparaevitaros "acréscimosinevitáveisdefugafiscal"queo Governoinvocou
para rejeitaras propostasde introduçãodo métododo "IVA da caixa" nas relações

económicascoma AdministraçãoPúblicafeitaspeloPCPemsedeorçamental?

4. Tem o Governoestimativassobreos atrasosprevistosna cobrançado impostoque a
introduçãoda medidapropostana Propostade Lei240/Xpodevira ocasionar?
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